INDICAÇÃO Nº       219              , DE 2003

O IAMSPE - Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público do Estado, - que abriga o Hospital do Servidor Público do Estado de São Paulo, é uma instituição que, pelo seu porte, sua tradição e pelos relevantes serviços que presta aos servidores públicos, merece ser prestigiado pelas nossas autoridades.

Trata-se de uma entidade que presta serviços médicos de alto padrão aos seus usuários e que conta com profissionais de elevada competência funcional, além de possuir equipamentos modernos, o que o torna um ponto de referência no setor de atendimento médico e de saúde na nossa Capital.

Para que o padrão de atendimento não venha a cair, é preciso que o Governo do Estado invista nesse hospital, destinando-lhe recursos financeiros no nível desejável, bem como propiciando-lhe meios materiais compatíveis com suas necessidades.

O número de usuários dos serviços do IAMSPE é significativo, sendo que esse fato recomenda a descentralização dos serviços que presta.

Daí porque seria de todo conveniente que o IAMSPE, reativando uma prática que já existiu no passado, celebre convênios com Santas Casas e Hospitais do interior do Estado, o que constitui em providência das mais salutares e proveitosas para a comunidade, posto que trará consequências benéficas não só para o Hospital sediado em São Paulo, como para os usuários do interior.

A medida, além de desafogar o Hospital sede, possibilitando melhor atendimento aos que o procuram, facilitará a vida do servidor que reside no interior, evitando os ônus decorrentes de viagem e hospedagem na Capital, além de propiciar-lhe um atendimento mais rápido e, dessa forma, mais compatível com suas necessidades.

Trata-se de uma providência que vem ao encontro de reivindicações das mais justas dos servidores públicos, razão pela qual estamos encaminhando ao Senhor Governador a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, no sentido de que sejam destinados recursos financeiros ao IAMSPE, em nível compatível com suas necessidades, bem como sejam adotadas medidas visando a fazer com que a direção dessa entidade celebre convênios com as Santas Casas e Hospitais do interior do Estado, de modo a facilitar o atendimento médico prestado ao usuário residente no interior do Estado.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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